
PARECER Nº 11/2025 
VEREADOR: Marco Aurélio de Souza
SOLICITA PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE DE
PROJETO DE LEI

Trata-se de Projeto de Lei nº 04/2025, de autoria do Vereador Marco

Aurélio de Souza, que “Altera a redação original do art. 6º da

Lei Municipal nº 668 de 22 de maio de 2012 e dá outras

providências. ”

Recebido o projeto, eletronicamente, solicito à análise jurídica com a
emissão de parecer da assessoria jurídica desta Casa Legislativa, a fim
de que seja avaliada a constitucionalidade e a legalidade da matéria,
para posterior tramitação regimental.

Câmara Municipal de Maripá de Minas, 6 de maio de 2025.

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
79

2e
62

54
-f

50
f-

4e
a1

-8
dd

6-
4d

e8
bc

42
67

8c

M
ar

co
 A

ur
él

io
 d

e 
So

uz
a 

- 
06

/0
5/

20
25

 0
9:

19
:0

7

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS - MINAS GERAIS

05/05/2026, 19:36
Página 1 de 1 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.


